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Sistema de Licenciamento Sanitário Simplificado – O que é: 

O Sistema de Licenciamento Sanitário Simplificado, disponível no portal de serviços da 

Junta Comercial de Minas Gerais – JUCEMG, é um sistema desenvolvido em parceria com a 

Superintendência de Vigilância Sanitária Estadual e Junta Comercial de Minas Gerais. O referido 

sistema tem como objetivo, agilizar e simplificar os processos de licenciamento sanitário para 

estabelecimentos classificados como de Baixo Risco B. 

Para que o empreendedor possa emitir estas documentações, é necessário que a VISA 

do município de sua localização tenha aderido à utilização do referido sistema. 

 

Objetivo:  

Este documento apresenta o passo a passo a ser executado pelo empreendedor no 

sistema integrador estadual para solicitação e obtenção do alvará sanitário simplificado para as 

atividades de Baixo Risco B, bem como para a emissão da declaração de dispensa de 

licenciamento sanitário para as atividades classificadas como Baixo Risco A.  

Importante: o passo a passo é o mesmo para obtenção do alvará sanitário inicial e para 

renovação.  

 

Quem deve acessar o sistema: 

O sistema possui ambientes distintos para o Município e para o Empreendedor. Neste 

sentido, tem-se: 

 Licenciamento administrativo (portal interno): servidor municipal de 

Vigilância Sanitária.  

 Portal de serviços (sistema de licenciamento do usuário): Representante 

legal da empresa informado no registro empresarial ou cidadão cadastrado pelo representante 

legal da empresa no sistema de licenciamento.  

Para acesso ao sistema de licenciamento, o cidadão deve realizar previamente o seu 

cadastro no portal de serviços da JUCEMG.  

Para o caso de empresas que estejam realizando a renovação do alvará sanitário, é 

necessário que o responsável legal tenha usuário e senha cadastrados no sistema. 

No caso das empresas constituídas a mais tempo, o passo a passo é o mesmo, caso o 

responsável legal não tenha login e senha, deverá acessar o portal de serviços da JUCEMG e 

realizar o seu cadastro. O sistema irá buscar a partir do CPF do responsável legal toda a situação 

cadastral da empresa. Em alguns casos o sistema solicitará uma viabilidade de legado pois 

somente através dela será possível iniciar o licenciamento desta empresa.  
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Após a conclusão do login, o sistema segue para a tela abaixo. Nesta tela, para iniciar o 

Licenciamento Sanitário, o usuário deve acessar o portal de serviços, clicando na caixa: 

Licenciamento. 
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2. VISÃO GERAL DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
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3. INICIANDO A SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO – Ambiente do Usuário 

 

Na tela que será exibida, é possível que o empreendedor inicie o processo de 

licenciamento sanitário. 

Para tanto, deve-se preencher, conforme tela a seguir, no espaço Processo de 

Licenciamento, o CNPJ da empresa, marcar a caixa “Não sou um robô” e clicar em “Pesquisar”. 

Importante: é necessário que o CNPJ da empresa já esteja ativo, ou seja, a solicitação 

deve ser feita após a etapa de registro da empresa.  
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Será exibida uma tela com todos os dados da empresa: 

 

 

Na mesma tela é possível iniciar o licenciamento da empresa, clicando no botão Iniciar 

Licenciamento. 
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3.1. Verificação se o empreendimento constitui ou não domicílio fiscal 

 

Na tela seguinte, deve-se responder se o empreendimento constitui como domicílio 

fiscal.  

Marque SIM, se o estabelecimento em questão for um domicílio fiscal. 

Ou, marque NÃO, se o estabelecimento em questão não for um domicílio fiscal. 

 

 

Esta pergunta serve como direcionamento inicial do processo de licenciamento, pois, 

quando o empreendimento em questão representar um domicílio fiscal, não será passível 

de licenciamento sanitário. 

 

Ou seja, caso o estabelecimento configurar-se como “domicílio fiscal” e a resposta for 

“Sim”, após a assinatura do termo de aceite o sistema emitirá a declaração de dispensa de 

licenciamento .  

 

O que é Domicílio fiscal?  

Conceitua-se como domicílio fiscal para a vigilância sanitária, o empreendimento cujas 

atividades econômicas não são exercidas no endereço do imóvel informado no registro do 

imóvel.  



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Vigilância e Proteção à Saúde 
Superintendência de Vigilância Sanitária 

Guia de Uso 
Sistema de 

Licenciamento Sanitário 
Simplificado 

Visão Empreendedor 

 

11 

4. EMPREENDIMENTOS QUE SE ENQUADRAM NO CONCEITO DE DOMICÍLIO FISCAL 

 

 

Se a resposta for sim, será exibido o termo de aceite conforme tela abaixo.  

Para aceitar o termo, deve-se clicar na caixa □ que aparece ao lado do nome e CPF do 

usuário cadastrado, e Confirmar a senha do usuário, o mesmo para acesso ao portal de serviços. 

O botão Eu Aceito será habilitado para confirmação do usuário, para finalizar esta etapa clicar 

neste botão. 
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Após clicar em “Eu Aceito”, voltará a tela Inicial e onde serão exibidas as situações do 

licenciamento perante aos órgãos competentes, conforme a tela abaixo. As informações sobre a 

situação do licenciamento da empresa, será exibida conforme as informações prestadas pelo 

empreendedor, que será responsavél, sob pena de incorrer o cometimento de crime e anulação 

do documento emitido, no caso de informações falsas. 

 

Ao clicar em Visualizar no ícone da Vigilância Sanitária o empreendedor poderá emitir 

sua Declaração de Dispensa de Alvará Sanitário conforme a tela abaixo: 
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Será exibida a declaração de dispensa conforme abaixo: 

 

  


